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2g Secretário 
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RELATORIO DA COMISSlO DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL . 
SUBCOMISSÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS . 

RELATO RIO 

F'rotocolo : 00286 

F'l"OPOSta: 0027 6 

Aufor : RICARDO SOARES 

TÍTULO 

CAPÍTULO 

Seç:ão 

R~so luç:io : mat~ria constitucional, por~m priv~tiva ~a União 
de acordo com a Artigo 231; exceto se obs•rvado o parigrafo 
0nico do Artigo 22, ambos da Constituição F~deral. 

Protocolo: 10287 

F'1·opost a, 00277 

Autor : RICARDO SOARES 

TÍTULO 

CAPÍ TULO 

Seç:ão 

R~soluç:ão : Hat~ria constitucional , conforme o Artigo 24 
incisd XIV da Consfituiç:ão federal . 
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F'rot oco lo:: '00292 

P\·oposta : 00282 

Auto1· :. 'RICARDO SOARES · 
. _.· ~ .. ',~ ' 

TÍTULO 

Seç:ão 

.~ . . 

. \ 

\ . 

Resoluç:~o: mat~ria legal, c~nforme o· Artigo 2f6, inciso IV 
da Constituiç:ão : federal. 

Protocolo: 00293 

Pr o'p ás ta : 00283 
,t 

Autor: RICARD.O SOARtS 

TíTULO 

. - ., ~ CAPíTULO .. _ 
I 

· Seç:ão 

.Resoluç:ão: matér.ía ·cQnstit·uciona), ·confor.m.e · o . Artigo 
inciso ~I; da Constittii~ãe fede~al : 

' 
F'-rotoco 1 o: 00294 

Propo·sta: . 00284 

. Autor ~ RICARPO SOARES 

_TÍTULO 

CAPÍTULO 

Seç:ão 
. . . 

. ' 

23, . .. 

Resoluç:~o: - Ha~~ria- constitucional, · confor~e o Artigo 23 ; da 
Cohstituiç:ão Fedeial. . . 

. . ~ '. 
F'rot oco 1 o: 00295 · · 

Pro·posta: 00285 

Autor : RICARDO SOARES 

TÍ.TULO 
· CAPÍTULO 

· Seç:ão 

\ "'.· 

~ -· 

.... . , 

Resoluç:ão : maté1~ia legal, .confo1·me 
- da ·Constituiç:ão federal . 

F:'l·oto-colo: 00296 

Propo~ta: 00286 ' . 
,, 
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Autor : RICARDO SOARES 

TiTULO 

CAPÍTULO 

Seç:ão 

Resoluç:ão: A matéria é de competência da un1ao entretanto, 
nada proíbe ao Estado criar cooperativas agrícolas, visando 
o fomento da produç:~~ rural . 

Protocolo : 0~~97 ' 

F'ropost a: '00287 

Autor : RICARDO SOARES 

TÍTULO 

CAPiTULO 

Seç:ão 

Resoluç:ão: A proposta · é constitucional, conforme o A~tigo 
24, inciso I, da Constituiç:ão federal . 

F'rot~colo : 00598 

Proposta : 00579 

Autor: DEP. ANT8NIO TELES 

Ti-TULO 

CAPÍTULO 

Pág. 3 

.. 

Seç:ão . - · 
Resoluç:ão : A matéria é constitucional, comparar com outra~ 
já ap1·esentadas. 

Protocolo : 00601 
• 

f••·oposta: ·00582 

Auto•· : DEP. ANT8NIO TELES 

TÍTULO • 

CAPíTULO 

Seç:ão 

Resoluç:ão : A matéri~' constitucional, dev~ndo ser tratada 
em lei Ordinária, cDmparar com outras j' ~pre*entadas. 

-~ 

Protocolo: 00605 

Proposta: 00586 

Autor. : DEP. ANT8NIO TELES 

, 



Macapá, 26-09-91 DIAHIO DA CONSTITUINTE 

"TíTULO - ORDEií · SOCI~L 

CAPiTULO- · MEIO· AMBIENTE 

Se~;_ão 

Resolu~ão : A proposta ~ c6ristit~ciona1 · , conforme o Artigo 
. 24, inciso VI. da Constitui<.: _ão ·Federal. 

·, 

Protocolo: 0e606 

. P\·oposta : ~0587 

·Autor : . DEF'. ANTôNIO TEL .. Es ...:-

TfTULO .ORDEií SOCIAL · 

CAPÍTL)LO · 

DA EDUCAÇÃO . :--
' ~esolu<;ão: A mat~ria ~ - cci~~tit~c{onali comp~rar ~om outras 

ji · apr~sent~das sobre o ·assuhto .. 

F'l~ o-toco 1 o : 00607 

P1·_oposta ; · 00588. 

. ' 
Autor.: DEP. ANTôNIO TELES 

· TÍTULO. ORDEií. SOCIAL 

CAPÍTULO . 

[I(~ EDUCAÇÃO 

Resol~~ão. : A ~a~~ria d constitucional, .compifar cpm outras 
"já apresentadas ·, l-·espaldàda no ~rtigo 213, & i.o dá: 
Co~stitui,ão federal·. · 

. . 

Protocolo : 00608 • 

F' r op o.s ta: 00589 . . \. . ' .,,. 
Autor : DEP . ANTô~IO "TELE~ 

TÍTULO ORDEM SOCIAL . I 

CAPtTULO- ·MEIO AMBIENTE 

,se,ão 

. Res6Ju,ão: Hat~~ia cons~ituc~onal, , conforme ç Artigo · E3, 
inciso VII · e Artigo 24, inciso Nt da Constitui<;ão federal. 
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ses , a contar da data da retenção da CNH nº 003528010 , Pro~ 
t uário n2 1~1331145-Ap , Cat , " C " , expedida por este 
OCTRAN em nome de FRANCISCO NELifON LOPES OLIVEIRA, porta
dor da cédula de identidade nº 1934193/SSP/ PA. 

II -SUSPENDER, com respaldo no ar t . 199 , inciso . 
XIV, c/c os §§ 1º e 2º do ACNT , o direito de dirigir veÍ ct. 
l o automot or de qualquer categoria , pelo prazo de 03(três) 
meses , do motorista FRAN:ISCO IIEUTON LOPES OLrVEI RA, com a 
advertência de que se t r ansgredir a presente determinação , 
terá cassada a CNH nos termos do ar t . 200 , inciso I do su
pracitado diploma legal , 

III - OCTERMINAR a Di visão de Registro e Habili ta
ção des t e Órgão , a cobrança da multa por ter infringido o 
art . 83, I e XII do CÓdi go Nacional de Trânsito , assim co
mo deverá ser submet ido a reci clagem da t r ânsito , confor -
me prec~itua a Resolução n~ 734/09 , em seu art , 70 e que 
seja feita a devida anotação desta penal idade no prontu
ário do referido coodutor , em cumpriment o ao que dispÕe c 
art . l ffi do Regul~nto do CÓdi.go Nacional de Trânsito . 

IV - COMUNICAR aos demais orgaos em cumprimento ao 
que dispÕe o art . 30 , inciso ·II do (RCNT) . 

" GABIIIETE DO DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN 
SITO, MacapÓ- Ap, 21 de aj osto de 1991 , 

Dr , FRANCISCO DE ASSIS MENEZES 
DIRETOR GERAL DO OCTRAN - AP 

PORTARI A Nº 036/ 91- DETRAN-AP , 

EMENTA : DETEriMI NAR a apreensão da Car t eira Naci o -
nal de Habilitação nº 003529783, Prontuário n2 , ~~140EBO
Ap, Cat, " B " , expedi da por este DETRAN em nome de YIALDS 
MAR DA RDrf i\ E SILVA e o suspender do direito de dirigir 
veiculo automo~or pelo prazo de OJ(três) meses , pelas ra 
zoe~ ~~peclficas : 

O Bel , FRANCISCO DE ASSIS MEIIEZES , Diretor Ger al 
r ' 11 · •rt amento de Trânsito do Es tado do Amapá , no uso das 

Ji ... Se! que lhe são conferidas por Lei , etc,,, 

CONS IDERANDO que no dia 23. 03, 91 , por volta das 12 : 
ü horas , trafega~a no Bai rro Perpétuo Socorro pel a Rua 

Acézio Guedes , sentido Norte/Sul , em sua mão de direção , 
Via de cicntido duplo o vei cul o de placa GG- 400- Ap , referi
do veÍculo ao adent rar no cruzamento ortogonal formado pe
la ..,upraci ':ada Rua com a Av. NaçÕes Unidas , foi colidi do 
em sua l ateral esquerda com a parte anterior do Volkswa
JPm/Gol de placa BA- 1731- Ap, que t rafegava em sua mão de 
direção na mencionada avenida, Sent i do Leste/Oest e , sendo 
que o cruzament o é ~esprovido de sinalização e a prior ida
de de tráfego era dada a mot ociclet a , uma vez que esta t r a 
fegava pela direita, -

GONSIUERANUO o Laudo de Exame Pericial do Local de 
Acidentes de Tr áfego nº 235 de 27 de março de 1991, 

• 
RESOLVE : 

I - ·DETERMI NAR a apreensão , con base nos ar t igos 
36, inciso I V, 187 , i nciso III e 199, inciso XIV, Primei 
r a Parte , do RCNT (Dec .62,127/68) pelo prazo de 03 ( t rês J 
meses , a contar da· datq.da retenção da CNH nº 003529783 
Pr ontuário n2 139140S10-Ap, Cat , " 8 ", expedida por este 
DETRAN em nome de WALDEMAR DA ROCHA E SILVA, portador da 
cédula de ident idade n2 87, 136-Ap, 

l.o automotor de qualquer categoria pel o pra~o _de 03 ( cr:-ês ) 
rreses , do mot orista WALDEMAR DA ROCHA E SILVA, com a adver 
t ência de ,que se t ransgredir a presente det erminação , ter~ 
cassada a CNH nos termos do ar t . 200 , inciso I do supraci
tado di ploma l egal , ' 

III - DETERMINAR a Di visão de Regist ro e Habilit a
ção des t e Órgão a cobrança da multa por t er infringido o 
arti go 83, I do CÓdi go Naci onal de Trânsi to , assim como de 
verá ser submet i do a reci clagem de trânsi to , conf orme pre= 
ceitua a. Resolução nº 734/ 89 , em seu art . 78, e que .se ja 
feita a devida anotação de~ta penali dade no prontuário do 
referido condutor em cumprimento ao que di s pÕe o ar t . ~69 

. do Regulament o do CÓdi go Nacional do Trânsi to , 

IV - COMUNI CAR aos demais órgãos em cumpriment o ao 
que dispÕe o art . 30, i nciso ~I do ( RC NT) . 

GABIIIETE DO DI RETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂN
SITO, em Macapá-AP, 15 de agosto de 1991 , 

Dr. FRANCISCO OC ASSIS MEIIEZES 
DI RETOR GERAL DO DETRAN - AP 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO 

Gabinete:= da 

Pres~~ncia 

DECÍIEm (R) N• 0069/91-T.JAP . 

I -No § 22 , do art. 52 , do Decre

to (N) de n2 0069, de 15/05/1991, onde se lê: 

'· 

" pelo Órgãos de representação .• : 

Leia-se : 

"· .. pelos Ótgãos de representação.:. 

2 - No art. 59 do Decreto (N) n2-

0069, de 15 de maio de 1991, onde se lê: 

· " . . . as Secretarias cJ.o Tribunal Ple 

no e as Secção e Câmara Unicas ..• ". 

Leia-se: 

" .• . as Secretarias do Tribunal Pille 

no e das Secção e Câmara Única~ . .. " . 

3 No § 62, do art. 64, do Decreto 

(N) de n2 006~ , de 15 de maio de 1991, onde s e lê: 

11 o disposto no§ 4 2 deste artigo 

aos Serventuários da Justiça, •.• " · 

Leia-se : 

" · . • o disposto no§ 31! deste arti

go aos Serventuários da Justiça, ••• " 

II - SUSPENDER, com respaldo no art . 199, i nciso 4 _ No § 12, do art. 65, do Decreto 
XIV, c/c os ~§ lQ e 2º do RCNT, o direito de dirigir veí~ 

· (N) nº 0069, de 15 de maio de ~991, onde se lê: 
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-" .. • para as ·comar:ca·· do I nte'rior. " 

· Leia.:.s e: . . 
. ir_. ·. • . p~ra __ as Çomár.cas do rn~erior." 

· ::oPre:si dente-

.. 

. ' 

Prefeitura de Santana , ·. 

ESTADO DO A_MAPÁ 

PREFEITURA. MUNICIPAL DE SANTANA 

Ú9 l .• 

\ 

.. 

do MuniCÍpi o de · - l;Ja~tana . 

.Ar.t , 5º A Prefeitura ·fixará 'datas ·:regul.ar''ils 
. . para. entrega das _ Cestas B-~sicas.'. às f~mÍlias · cadas.tradas , ·, 
· · com._ periodicid~de de 3J (trinta) dias pa;_a a ; distribuição . 

.Apt·, 6º - 'A Prefeitura·, através· da . Asses.soria i · 

de · Ação Social e outros servid~re? designados, farão • ·o 
acompanhamento das açÕes · d_entr'o das ·normas 'pré- fixadas . 

- ,. 
: DA SUBSTITUIÇÃO 

. _ . Art . · 7º - · A substituiç~o da famÚia cadastrada, 
ocorrerá p~r 2 (duas) 'faltas ·injustificadas dà represent~n 

- ' te da famÚia na . reuniã~:, por mudança de -do'micÚi o pa~a: ci~ 
tro M~nic{pio e :ainda por compr~váç~o de - ~nda · . fà~Íia~ 

. ~cima ' do _teto estabelecido 'no ~rt , 2º de'ste regulamento, 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nt caso de· nao comparecimen

to . a reunião, . o responsável da fàmÜia . perante, .o Programa 
terá o praz~ de ~05 . ( c:i'nco ) '. dias, . à ~ontar ' da qa ta da reuni 

ao , para apresentar· justir'icati vas , .não !!l fazençlo no prazo 
previsto será providenci<:do a substituição ·por outra fami-· 

lia, 

Art • . 8.º - ·p., sub?ti tuiçao da f~am{lia será feita 
. mediante pesquisa e aprovaçao do .setor. ccim·pete~.te da Pre .:. 

feitura de Santan~ . 

DA -COMPET6JCIA DOS RESPOf\6ÁVEIS COMUNITÁRIOS -. . . . 
' Art. 9º - Compet~ aos re_s~onsaveis .do Programa 

- nos · respectiVos bairros ,: 

REGULAMENTO. 

. · QUE· orsP1'lE ' soBRE A. ois~RrBurçÃo· E . 

REGUL!IMENTAÇÃO , OA CESTA BÁSICA NO 
Ml.JNICÍPIQ DE SANTANA. ' . 

DOS j3ENEFICIÁRtos 

Art . ÍQ- 'serão beneficiados com a doqção · de 

uma Cesta -Bási ca mensal , àtravés da Prefeitura Munici~a~ 
de Santana , às _famil~as . ca~ntes do citado · MuJJicÍpio, de~ 
damente cadastradas' _pelo Órgão_ . competente desta mu~icipal:!:_ 
dade·, 

. . DA ADMISSÃO NO PROGRAMA 

_Ar t . 2º Para·cadastró no Pr ograma da · Cesta 
Básica, __ a famüia deve:ná re'sidir necessariament~ no .Munic~ 
pio de Santana e , se enqúadrar !)a faixa de renda familiar 
de eité 01 (um) salário minimo , 

' 

PARAGRAFO lº - -Será exigido do beneficiário no 
ato da inscrição , · a Carteira de Identidade , comprovante · de 

· residência ágúa ou lu~ , Carteira de_Tr~balho hábil que· com 
prove a s ua .id'entificação , ; -

,. 

PARÁGRAFO 2º - Cada famÍlia · cadastrada,: deverá 
apresentar duas pessoás como elementos habili t<;dos pàra -:a~ 
·sin~r ~ recebimen_to da Cesta Básica , 

. ' 00 A1EfiDIME_NTO 

-.. 
Art. 3º ~ · o at~ndimento com a Cesta BásiCa, se 

~ .. . -
ra feito por bairros, · obedecendo para este 8fei td .os limi-
te~ geogr~ficamente defipidos e àdo.tados pela P.refeitura 
Municipal de Santana·, 

Art . 4º - .0.. Prefeitura nomear~·· responsáveis c.o 
munitá~ios , para ce.da .ár:ea de abrangência_, (Bairro,Dist~it;;
ou Vila), p~ra executar .o referido. progra~à~tendo estes o 
acompan_.hamento· de .uma, representante da P~fei ra Munici -
pal de.Santaha e\ um representante da Câmar a de ereàdores 

-I - · Cadastrar as famÍlias ~omprovadam~~te 1 
ca

rentes dentro dos limites_ do Bairro , Distrito ou Vila em 

que atu_ain ; 

.· . 
II ~ 'rriformar. a Prefeitura 'Municipal de Santa

na·,· .sobre ocorrências- de anormalidades 'no . dec-orrer da 'reu

~ião ; inclusive a substituiÇÕes de familias , 

IÍI- Preencher as fichas de controle · de reuni::: 
ao, no ato da entrega da Cestà Básica,. cqmunicandÇJ às fami ·r ·. #'oi • ,_ 

li'as sobre po;;slveis · alteraçoes na data de entrega; 
, · 

IV ~ Sugerir medidas de melhoria na exec~çao 

do 'Programa • 

. DA .COMPET~NCIA _DA PREFEITURA 

I • . • . 

,1\rt , ·lOº Fi·~calizar responsáveis comunitários 
pódendo substitu{.:.io em caso de comprovada evisivel irreg~ 

· laridade , 

Art. Üº Infa'rma·r ;os respons-áveis comuni tá 
rios â data de entrega dá Cesta Básica •com ·acompanhamento 

lrta- Prefeitura, 

DOS INSTRUMrNTOS SÓCIO-RE~ACIONADOS 

Art . 12º É obrigatÓrio o . preenchimentq 
segui:nt8s doçumer:1tos : . 

dos 

I ' 

' .. ...... • . . Y' 

I - 'Ficha -de Inscriçao da famüia ; .., 
a) Esta ' deverá ser preenchida em ··dua.s vias 

' s endo .que a ·primeira via será arquivada na 'Prefeitura e a . 

segund'a . via fíca~â ~es~ohsá~el ·no programa do Bai~ro: 

II - Ficha d~ ·Controle de reunião; , 
· ' .a) Es,te .docu·mento fica~á c~m. a famÜia cà 

dastrada _e , servirá para o controle .das reuniÕes de ~ ént~e~ 
_·ga da Cesta Básica , 

Art, 132 - · Os dados contidos na f-icha· de' i rs-, 
crição d.a fa~Íl:i,a ·, serã~ posteriorm~nte an-al isados e deve
rao demonstrar aspectos do atenchrriento_ feito pelo respons~ 

;· · ·· 
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vel credenciado no bairr o , bem como i.1f0rmaç~es relevantes 
das reuniÕes realizadas para entrega das Cestas Básicas, 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. l 4Q - Qual quer infração cometida por al
gum membro da Co~issão será destituÍda da função , e sera 
aplicada sançÕes penai s de acordo com as normas do cÓdigo 

penal brasileiro . 

Art . 15Q - ApÓs a i ndicação das famÍlias care~ 
tes que obedecerão os padrÕes técni cos do regulamento bas~ 

·ado na i ndicação do membro da comissão e distr ibuição da 
Cesta Básica , haver á minunciosa avaliação da Prefeitura M~ 
nicipal de Santana, através da Assessoria de Ação Social . 

. 
PUBLICAÇÕES. 
· DIVERSAS 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofi cfal do CartÓrio Civil de Casamento desta cidade 
de Macapá, Capital do Estado do Amapá, RepÚblica Federati
va do Brasil , faz saber que pretendem se casar : SERGIO FL6 
VIO GALDINO LIMA com LEI LA REGINA DE OLI VEIRA SOUZA. 

Ele é filho de José Gonçalves Lima e de Raimunda Osca-
Art . 16Q -Durante o perÍodo da distrib4i ção , rina Gal dino Lima , 

da Cesta Básica, deverão ser promovidas campanhas de divu! 
gaçao e escl àrecimento a cerca do disposto nest e regimento 

Art . 1?º - A Comissão r esponsável para distri
buição e cadastramento das famÍl ias no Bairro em que tem 
liderança , será composta das seguintes pessoas : 

- MARI A BENEDITA DO CARVALHO NAHuM - Bairro 
Hcspi talidade 

- ALDENOR FURTADO REBELO - Bairr o Área Portuá
ria 

- FRANCISCA VASCONCELOS DA SILVA - Bairro For
taleza 

- IVONETE DE SOUZA CARDOSO - Bairro do ParaÍso 
RAIMUNDO CARMO DA SILVA - Bairro Nova BrasÍ
lia 
MANOEL €0ELHO DE LIMA - Bairro Remédio I 

- PEDRO BATISTA CAMPOS - Bairro Daniel 
- JOSÉ DOS SANTOS CARDOSO - Ilha de Santana 
- RAIMUNOO FRAI\ÇA FILHO - Bairro 1\bvo Horizon-

t e 
- ELZA XAVIER BAIA - Bairro dos Remédios li 

ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO COMERCIAL 

Rosemiro Rocha Freires 
PREFEITO MUNICII!IAL DE SANTANA 

TOMI\OA DE PREÇOS NQ 001/91 PPRA LOCM;ÃO DE EQUIPArltNTOS N'J 

MUNICÍPIO DE SANTANA ESTADO 00 AMAPÁ · 

A PREFEITURA MUNIC IPAL DE· SANTANA, em obediência as 
disposiçÕes do Decreto Lei nQ 2 .300, de 21 de novembro de 
1986 , com as modiricaçÕes que l he foram introduzidas pelos 
Decretos Leis nQ 2 .348 , de 24 .0? .198? e nQ 2 .360 de 16 .09 . 
198? , torna pÚbl ico que se encontra aberta licitação, sob 
a modalidade TOMADA DE PREÇOS , para l ocação de Equipamen -
t os , no munic{pio de Sant ana/AP . 

O Edital e os demais elementos referente a esta TOMADA 
DE PREÇOS estará à disposição dos interessados no horário 
comercial das 09:08 às 12 : DO h e das 14:00 às 16: OOh , na Rua 
Ubaldo Figueira nQ 1352 na Cidade de Santana, podendo ser 
adquirida medi~nte o pagamento de CR$ 150.00D, DO (CENTO' E 
CINCDENTA MIL CRUZEIROS) , a ~er efe t uado na Tesouraria da 
Pref~itura no mesmo endereço supra citado . 

As pr opostas ser ão recebidas em ato pÚblico a ser rea
lizado a Aveni da Castro Alves nº 1352 às 14: DO horas do dia 
10 de outubro de 1991. 

~ Prefeitura Municipal de Santana reserva-se o direito 
de desist ir, revogar ou anul ar a qual quer tempo esta TOMA
DA DE PREÇOS independentemente de indenização , compensação 
ou r eembols'J , 

Santana-AP ., 26 de setembro de 1991. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

Ela é fi lha de Geraldo Varel a de Souza e de Maria Tere 
zinha de Oli veira Souza. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da l ei. 

Macapá, 04 de setembro de 1991 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Substituta 

PODER JLDICIÁRID . 
JUSTIÇA 00 TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

JUNTA D.E CONCILIPÇÃD E JULGAMENTO DE ~CAPÁ. 

EDITAL DE NDTIFICPÇÃO 
PRAZO DE 08 (DITO) DIAS 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o Senhor [)ANI6LDA 
SILVA RODRIGUES , atualme~te em lugar incerto.e não sabido , 
reclamante nos autos do Processo nQ 559/91-Jr~-MCP . em que 
OOLORIZAND DA COSTA VlLHENA é recl amado , par6 ciência 1 da 
decisão cujo inteiro teor é o seguinte : " ... A MM. JCJ DE 
MACAP.Á RESOLVE À .UNANIMIDADE , JULGAR PROCEDENTE EM PARTE A 
RECLAMPÇÃD PARA CONDENAR O RECLAMADO AO P!l[iAMENTO DE 13Q SA 
LÁRI0/90 - 3/12 , E ANÓTAÇÃD DA CTPS . I MPROCEDENTES TODAS 
AS DEMAIS PPRCELAS ELENCADAS NA INICIAL EM RAZÃO DA CONFIS 
SÃO APLICADA AO AUTOR. PARA O CÁLCULO DBSERVE- SE·O TEOR DA 
FUNDAMENT PÇÃD NO TOCANTE À COMPENSAÇÃO . Custas pelo r:ecla
mado , sobre .o valor da condenação que .se arbi t ra em Cr$ -

50 .000, 00 estas em C~ 1.638,05" . 

Secretari a da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá~AP , 12 de setembro de 1991 . 

RAIMUNDO SIMEÃD DE SOUZA 
Direton de Secret aria Substituto 

JCJ de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAWENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

Pelo present e EDITAL f i ca NOTIFICADO o senhor RAIMUNDO 
MACIEL TEIXEIRA, atualmente em l~gar inc~rto e não sabido, 
exequente nos autos do Processo nº 1365/50-JCJ-MCP , em que 
INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA FLÓRIDA S/A, é executada, à ·r eceber 
seu crédito na Secretari a da J unta. 

Secretaria da Junta de Concil i ação e Julgamento de Ma
capá- Ap , 11 de setembro de 1991. 

RAIMUNDO SII.EÃO DE SOUZA . 
Di·ret or de Secretaria Substituto, 

em exer cicio na JCJ/MCP, 

• 



\ ' 

•. 

Macapá, 26·09·91 

PODER JUDICI,(jyO 

JUSTI CA ·oo Tl!All.WlO ' DA 8 t REGI I O 

JUNTA DE CO!!ClliACI O E JULGAlhEfiTO DE W.CAPA. 

EDITAL DE NOTIFICACI O 

Pelo present e edital f i ca NOTIFICADO a 

fima·{>L:rv.EIRA &: PDIA LTDA. , atual..l!lente em lugar incert~ o não oabj. 

do, reclamada nos au t os do .Processo nQ 2539/ 91-JCJ- MCP, a compars_ 

cer per ante a J unta de Conciliação e .JuLJ ament o de Macapá,. nn Av , 

Duque de Coxia~ , nQ 1161 Central, · em Mucapá-AP, às 9:30 (nove e ttiu 

t a) horas , dq. dia 11 de novembro de 1991 1 à audi ência do i nstrução 

e j ulgamento da reclamaçã o a presentada por ~UU~ PEREI RA DUTRA 
. J • 

que pleit e i a : Aviso pr évio , 13R Salário propo~cional , férias propo~ 

cionais , 4/12. + 1/3 , horàs · eztras , r epouso semanal r~munerado 1 f s_ 

riados trabal.lul.dos em dobr o , salário r .etido em dobro , participrção • 

no ao~t:l.ntc do valor brutofobra. de 1~ , ano';ação na CTPS , mlil ta, FG 

TS+4~, juros e correçã~ aone~ria , no to~l lÍquido de C~$ ••• •• • 

3. 880.109 100 e ilÍqul.do •. 

llcssa· audiência devem a rcclaaada of e rs_ 

c er as provas que julgar necessérias, constantes de documentos 

t es t emUnhns 1 es tan no .cáximo de 3 ( trên). 

ou 

O não coniparecimento ~e . reclamndo. à ref!_ 

r i da audiência import aré. n o jul,;a.mento· da questão à sua reveÚa 

rui aplicn,çã"o do. pena de· confi s são quanto a mat éria de fato. 

Nés sa audiência deverá a rec l W!lllda estar 

presen~e , indep enden temente do · ccmpareciaento de neus rcpreoen~an 

tes sendo-lhe f acultado f a zcr-sc>subs tituir pelo ~:erentc ou p or 

qualque_r outr o prep os to q:1e tenha conhecimen~ o do f ato c .cujas ds_ 

clar açõés obrigarão o proponente . 
Secretaria· da Junt~ ·de , Conciliação c Ju! 

ga:1ento de l>!acàpá, 1 2 de setembro il.e 1991. 

. RAD.:tJNDO srL~ DS SOUZA 
Diretor de Se~l-;.a Substituto 

JCJ de L!acar.á 

• 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOE · 

DI NÁR IA DA ASSOCI AÇÃO OOS ASSI~ 

TENTES SOCIAIS DO . TERRITÓRIO 

DO AMAPÁ - ASTA , llEALIZADA NO 

DIA 11 ·DE JUNHO. DE 1991 . 

Aos onze dias do mês de junho de Hum Nil , n2 

vecentos e Nov~nta e Hum, reun i r am- se em Assembléia Extra,ordinª 

rta , no auditóri o do S.erviço Social da- Industr'ia- SESI , situado 

na Ru3 Lc.opoldo t>l achado , 2749, ba!rro do ... Trem , às dezessete 

horas e quar·enta mi nutoS , os As~isf.entes Sociais , sÓcios da 

ASTA . para d~liberarem sobre oa seguinte s assuntos: Eleição p~ 

r a Presidente da·ASTA; Proclamação do Resultado da. Eleição e Po!; 

se ; Lei turn e Discussão das Propostas pará r-ludanc;a de Esta~uto c 

o que ocorre r. Iniciado os trabalhos pela Presidente da. mesa. 

Crí sál i s .Fonseca AraÚjo, com a Lei tu r a da pauta foi apr esentadq 

o nome da Assistente Social Eloi ana Cambraia Soares para oc~ 

par o cargo de Presidente da.Associação · t endo sido eleita por 

aclamação. já que não havia .indicação de outros nomes para a 

concQrrência. Foi eleita por tr~ze ( 13) votos a favor , ocorre~ 

do u~a {~ll ab~~enção , sendo . este J núme r o de presentes no ato 

da e le içao . Apos o resultado toma posse a n?va Presidente da 

ASTA ELO !ANA CA~lBRAIA SOARES , bras i 1 e i r a , amapense , sol te i r a , 

tt•irl.t.:t (30) anos, Assi slen te Social re&istrada no Conselho Regi2 

na l de Assistenú~s Sociai s so.b o nÚmé ro 1678- CRAS P RcgJ.âo , 

Car'tc L .i-a de 1 d.P : ~!: i ciade as. 849-A~ . , c l C 280 . 7;!3. 442:.oo , sendo 

ctuunada parn comf.'Ol";;.. ::~C' .sa . Prossegui;tdo os t r abalhos deu-se 

inic.io, ·pel a Presi dente da Assoc i aÇão , a l ei t'u r a e d iscuSsão do 

Estatuto da Associação . o qual fo i · r efOrmulado nos seguintes pon 

t os: CI\PÍTUI.O . l -DA DENOr.JI NAÇÃO. E FI NS: Artigo ft ; Modificação 

dos Art'igos 29 e J9 do me smo capi t ulo , acon tecendo a fusão dos 

~•·ticos . CAPÍTULO li - DOS ÂSSOCIADOS: Artigo 4• . onde ·r oi el!_ 

tint o o Parágra fo 2~ : Artigo s• , onde foram ext intos os Paráer.;! 

fos I' e 21 e trans formado o Parág~afo 3• em. Pará~rafo Único ; · A! 

tigo 69 , ac résc imo da AlÍnea " j " ; Arti_go 7! que constituia-se no 

Artigo 8' foi r~formulado em sua ~linea " c'' ; Artigo 11 ' , modi f! 

cação na A.linea "111" e no parágraf~ Único. CAPÍTULO I I I - IYA O!! 

GANIZAÇÃO: SEÇAo I - DA ASSHlBLÉI.A GERAL: Artigo 14f ; Artigo 21' 

que correSponcUa ao Ar tigo 239 foi modific'ado em sua Alinea "8'!; 

Artigo 22 ' que correspondia ao Ar tigo 25' , digo; 24 1 fo i modif! 

cado ; SEÇÃO 11 - DA DI RETORIA: Artigo 23• q~e corr espondia ao 

Art igo 25' . acr esc;:er.tou - se t rêS Suplentes ; Arti go 24' que corre_! 

_. pendia ao Artigo_ 26' . com a e Xt inção d~ Al inea " a"; no parãgrafo 

.. 

OIARIO OFICIAl . Pág. 8 

2• item 1 s ubs tituição de pres ide~te por à Di retoria -· CAPÍT!!_ 

LO v - DAS ELEIÇÕES: Retirada do .Artigo 38• e extinção do Par~ 
gr afo Único . Em sua totalidade o Estatuto refo rmulado era · con~ 
ti tu ido de quarenta e cinco a rt igos o a tual Estatuto ficoU re§. 

t r ito a quarenta e três artigos. Lido e discutido -o Estatuto 

foi aprovado a sua r eformulação por unanimi dade . Nada mais h~ 

vendo a ser discutido , a presidente da mesa deu por encerrada 

a Assembléia. 'sendo ~ ·presente A_ ta assinada 

. por· m~m ~ í,zp. &,, b~1f" ~"\.O, 
sembleia Ge al Extraord i naria. 

pela Presidente 

Secretária da 

Macapá-AP ; 11 de junho de 1991. 

Presidente 

I'Ulll.I CAÇÃO· POR EXTRATO . 

.e 

A~ 

A Associação dos. Trabalhadores dé Serviço So 

ci o ! no Amapá - ·A1'SSA -, c uma entidade civil de di re ito privf! 

d0 sc....,m fins l ucra t ivos, de co.rilt.cr socia l pcdaeÓgico , poiit ico . 

rcn·ealiyo ~ Ct;l tur'al, dest i nada a defender OS Interesses da 

categori a . de dur·açào i) imitado com sede e foro na cidade 

i·lncapá e âmbi t o de atuação em t.o?o o Estudo do Amapá . 

de 

A A'J'SSA Lem · como finalidade: Organizar a 

cntc!;ol"i, e m torno dt> in lcres::a-.. s colctivof> ; propricias ;~ d~cl 

cl:tJ'Cm P' ''>fi:ssion:ll : o intcrt::'l lllb io de t!xpcr· tências i n l.c J•p rof'i:! 

slf'lwis; a parti<'i p:tc;ào de seus associados em. ati'v idades cul t~ 
:·ais c a po i Qr m~lros · t;ntidades da categori,a . 

A 'todos os trnbalhado,~e5 ,de servi ço . soci a l 

cabe o <U n') i lo dl' par· t ici par• d~ A~soc.tac;ão enquanto socio , · de:!, 

<i<' ~'"' 11'1~1 1, i?.~""" comQ prof l soional no CitAS . A A'fSSA com 

pu 1 ·- ~t· - ~l de ~t't' i tiS · runJwJorcs c só c i os c fl' li vo.s;. 

A Associação será conslituÍda pel os segui!! 

te~ o J -r.an~ : AssPmbl<·~· i [I C:crnl; IH rctoriD7 Co~se.lho F'i'sc;tl . A ll~ 
St•mblé.ia Curai éo l' z·gào sobcr·~mo da A'• SSA c reuni r -se -á 

nariamcntc u·ês vez~s no ano c e xtraoz·d1nar·iamentc quanta~ 

zes se fize 1·em ncccgsárias ~ \ . 

o rdJ. 

v e 

Cumpt:-L~ a A::.~tmiiJl~ l ü. Gc::n..1l E~LnwnJiJJar·ia 

mediante 2/3 dos sÓc;ios· presentes: reformular o presente est~ 
· t•J.to ; dc~t. i tul •· qu:llrttu!r: ntcmbr·o dos óre3os 3c.lmt nj strativos; d2_ 

liberar s ubr·e quaisquer assuntos de inte1·esse da Ass.ociação . 

A Oiretor-í.a da ATSSA será ele i t a pela A~ 
· sembléi~ Geral Or·dinária e scr·Ó composta p'or : Preside'nte ; ViCe

Presi dente; 19 Secrct~ri o ; 29 Secretir io ; 12 f~soureird ; 29 Te 

sour eir"o; 0 1 Oi r'etor: de l!e1ações PÚb1ican e 3 Suplen t es . 

o Consel ho F i scal ~er·~ C.Jmpos to de ~ me!!_! 

bras efetivos , ele.itoS peia Assernb;éia Gera l Ordinár ia na forma 

deste es t a tu to , e te r á u·m mandato de dois ( 2 ) . anos . 

Ll !'atr i mÔnio. Fi nancel r ó da Entidade s~ra 
constitui do por~ : m~nsal i dade dC! rnanu t cnção , pagos pe l os sÓ c i os 

e fet i vos , t..'lX3S Pv~ntuai~ refnrentes as Dtividndes da Associa 

ção , doaçÕes em dinhei ro . 

As eleiçÕes par:~ a Dlretorja Executiva e 

Conse lho Flscal , . scr·à.o realizados biena lmente no 12 semestr·e do 

ano; em Assembléia Gc;~l por voto secre'l:o . 

/\s a t ividades dos Oi retores e Conse l hcir·os. 

scr·ao inteir·ame11tc r. ra lui tas . sc11do vedada a d i str ibuiçÜo de 
lucros, boni ficaçÕcs ou van tagens a dirigent es e as5ociaú6s sob 

qualquer tcr'luo '?U pretexto. 

11 ATS3A po<JP.rn ser dissÓt vida quando se to~ 
nc i mpos s i VP l ? con~Li '.tu.:.~ç:io de suas p. ti vi dudcs , o que poder~ 

acon tecer sornen~c. por ' tlecis3.0 da Assembl éia Geral Extraord i nn 

l'i a , cspec i íl lmen t e cCtnvocada \•ara esse fi m à qua l · es t-ejam. p re::>e~ 

. - t es 2/3 dos sÓc i o" efetivos quites; sendo a doação. tomada por 

mn i ,o 1· i a ahso,l u La '<In!; p r·r:gcn tcs. 

F111 c·;J:; f) cJr• dl :::;o\uç.=io da A'fSSA , n p: •\ t•i m~ . 

nio· que a constituir na ocasião Loma r á o dest ino qua a ~sse!!! 

blé' i a Gé r al detc rmi mu· , umn vez que atenôÍ ctos.· os comp r om issos 

.. existentes . 

O JH'cscn tc Est.ntu t o cnlcnrá em v_igor na . 

data de suo nprovnçao ~ so poder·~ ser rc formul~do por Assem. 

b léia Geral Ext r·aordtnitria para esse f i m convocar, med iar,~e . a 

presença ·de 2/3 dos soc i o~ qui t es a aprovação de maioria absol~ 

ta. 

Macapá- AP; 11 de j unho de 1991. 

• o ', ,\·~("' (I: . • 
!i'rbl'to, C.ut, /.'í >tl~o·Sr.• ,; . .,.,,. , 
OA• ·C • l'18 '7 • C l !:: ~1000:J fO' 


	

